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DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - XAVANTE

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 4/2016 - UASG 257040

Nº Processo: 25050001733201249 . Objeto: Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços Contínuos para Postos de Mo-
toristas para condução de Viaturas Oficiais do DSEI Xavante. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XI da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Em atendimento ao Art. 24
Inciso XI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Dispensa em
02/05/2016. ELIZABETH TEIXEIRA DOS ANJOS. Pregoeira. Ra-
tificação em 02/05/2016. JOEL HIPOLITO LIMA GOES. Coorde-
nador. Valor Global: R$ 920.708,96. CNPJ CONTRATADA :
08.900.850/0001-58 RIBEIRO DOS SANTOS E CIA LTDA - ME.

(SIDEC - 04/05/2016) 257040-00001-2016NE800102

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - YANOMAMI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2016 - UASG 257052

Nº Processo: 25064000514201617.
DISPENSA Nº 2/2016. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: 02378325000138. Contratado : PEGASO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS -LTDA - ME. Objeto: Contratação de
forma emergencial de empresa especializda em serviço de apoio ad-
ministrativo para atender as demandas do distrito yanomami e casai.
Fundamento Legal: Conforme o Artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas
alterações. Vigência: 29/04/2016 a 28/07/2016. Valor Total:
R$662.774,40. Fonte: 6100000000 - 2016NE800296. Data de As-
sinatura: 29/04/2016.

(SICON - 04/05/2016) 257052-00001-2016NE800296

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2016 - UASG 257052

Nº Processo: 25064000515201661.
DISPENSA Nº 3/2016. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: 04451516000103. Contratado : EXTREMO NOR-
TE SERVICOS DE LIMPEZA-EIRELI - ME. Objeto: Contratação de
forma emergencial de empresa especializada para fornecimento de
mão de obra nas categorias artífice e almoxarife para atender as
demandas do distrito yanomami. Fundamento Legal: Conforme o
Artigo 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações.533533. Vigência:
29/04/2016 a 28/07/2016. Valor Total: R$533.533,39. Fonte:
6100000000 - 2016NE800299. Data de Assinatura: 29/04/2016.

(SICON - 04/05/2016) 257052-00001-2016NE800299

1.2. A adesão da participação no Projeto Mais Médicos para
o Brasil será prorrogada pelo período de 3 (três) anos, nos termos do
art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, com redação da
Medida Provisória nº 723, de 29 de abril de 2016 e do art. 20 da
Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013.

2. DAS CONDIÇÕES PARA A PRORROGAÇÃO DA
ADESÃO AO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

2.1. Poderão participar do chamamento público promovido
pelo presente Edital, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o
Brasil, médicos brasileiros e estrangeiros formados em instituições
estrangeiras com habilitação para exercício da Medicina no exterior
que detenham a condição de participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

2.2.Constituem requisitos para a prorrogação da adesão ao
Projeto Mais Médicos para o Brasil:

a) manter a regularidade da documentação exigida para in-
gresso no Projeto nos termos das normas regulamentares, e respec-
tivos Editais que vinculam a adesão, com inserção no SGP quando da
manifestação do interesse nos termos do item 3 deste Edital;

b) não possuir vínculo, de qualquer natureza, que seja in-
compatível com o cumprimento das atividades de ensino-serviço que
comporão o aperfeiçoamento na atenção básica;

c) estar em situação regular nas ações de integração ensino-
serviço, referente aos três primeiros anos de participação no Projeto
Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 20, parágrafo único da
Portaria Interministerial nº 1.369, de 8 de julho de 2013; e

d) não ter sofrido penalidade de desligamento nos três pri-
meiros anos de participação no Projeto Mais Médicos para o Brasil.

2.2.1. O médico participante que não inserir os documentos
de que trata a alínea "a" do subitem 2.2, conforme previsto no su-
bitem 3.3 não terá acolhida a manifestação de interesse na pror-
rogação da adesão.

2.2.2. A irregularidade da documentação de que trata a alínea
"a" do subitem 2.2 constatada pela Coordenação do Projeto Mais
Médicos para o Brasil, a qualquer momento no curso da vigência da
prorrogação da adesão, constituirá justa causa para o desligamento do
profissional.

2.2.3. O requisito de que trata a alínea "b" do subitem 2.2
será cumprido mediante declaração prestada pelo interessado no mo-
mento que manifestar seu interesse na prorrogação da adesão, através
do Sistema de Gerenciamento de Programas do Ministério da Saúde
(SGP), nos termos deste Edital, sob as penas da lei.

2.2.4. O requisito de que trata a alínea "c" do subitem 2.2.
será constatado pela SGTES/MS ou pela Coordenação do Projeto
Mais Médicos para o Brasil quando do encerramento do primeiro
período de 3 (três) anos de adesão Projeto.

2.3.Será vedada a prorrogação de adesão de candidatos que
participaram de quaisquer das chamadas públicas anteriores do Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil, conforme respectivos Editais, que
tenham sido desligados por descumprimento de normas editalícias ou
das regras normativas do Projeto.

2.4.Este Edital não se aplica aos médicos participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil em decorrência de acordo de
cooperação técnica com organismos internacionais.

2.5.Somente será disponibilizada a prorrogação para con-
tinuidade das atividades de integração ensino-serviço, com nova mo-
dalidade de aperfeiçoamento profissional na atenção básica no mesmo
munícipio em que esteja alocado o interessado.

2.6.Os direitos, vantagens, obrigações e responsabilidades
dos médicos que prorrogarem a adesão ao Projeto Mais Médicos para
o Brasil encontram-se previstos na Lei nº 12.871/2013, no Decreto nº
8.126, de 22 de outubro de 2013, na Portaria Interministerial
MS/MEC nº 1.369/2013, Resoluções da Coordenação do Projeto Mais
Médicos para o Brasil, nos Termos de Adesão e Compromisso fir-
mados, nos respectivos Editais através dos quais foram selecionados,
e demais atos regulamentares e editais correspondentes.

3.DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA PRORRO-
GAÇÃO DA ADESÃO AO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O
BRASIL.

3.1. A manifestação de interesse na prorrogação de adesão ao
Projeto Mais Médicos para o Brasil será efetuada via internet, através
do Sistema de Gerenciamento de Programas (SGP), acessível pelo
endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br.

3.2. A oportunidade para manifestação de interesse será dis-
ponibilizada para todos os médicos participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil que atendam aos requisitos do item 2, no
período de conforme cronograma disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / m a i s m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

3.3. Quando do acesso ao SGP para manifestação de in-
teresse de que trata este Edital, o médico participante deverá proceder
à inserção de arquivos digitalizados de cada documento exigido nos
termos da legislação regulamentadora do Projeto Mais Médicos para
o Brasil e do respectivo Edital de chamada ao qual se vincula sua
adesão originária, comprobatórios de que atende os requisitos de
participação, em formato PDF em tamanho de até 2,0 MB (Me-
gaBytes).

3.3.1. O médico participante que não inserir os documentos
de que trata a alínea "a" do subitem 2.2, conforme previsto no su-
bitem 3.3 não terá acolhida a manifestação de interesse na pror-
rogação da adesão.

3.4. A manifestação do interesse em prorrogar a adesão ao
Projeto Mais Médicos para o Brasil, bem como o aceite do Termo
Aditivo ao Termo de Adesão e Compromisso, é irretratável, não
sendo admitidas alegações de erros e nem a alteração da opção.

3.5. O médico intercambista, ainda que tenha obtido a re-
validação do diploma e inscrição em Conselho Regional de Medicina
no Brasil, que manifeste interesse na prorrogação da adesão ao Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil, permanecerá com perfil de médico
intercambista para fins do Projeto.

3.6. O médico interessado na prorrogação poderá alterar os
dados por ele registrados no formulário eletrônico, porém será con-
siderado como válido apenas o último registro com confirmação dos
dados realizada pelo candidato no SGP e mantido o perfil que de-
terminou sua adesão originária no Projeto.

3.7. O SGP disponibilizará o Termo Aditivo ao Termo de
Adesão e Compromisso, cujo aceite representa concordância, por
parte do médico, com todas as condições, normas e exigências es-
tabelecidas na legislação regulamentadora do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, inclusive atos infralegais.

3.8. Para que seja efetivamente validada a prorrogação da
adesão, o médico deverá, após o preenchimento do formulário ele-
trônico e inserção de documentos nos termos dos subitens 2.2, alínea
"a" e 3.3, selecionar a opção "confirmar prorrogação da adesão".

3.9. O Termo Aditivo ao Termo de Adesão e Compromisso
somente gerará efeitos a partir da validação da prorrogação da adesão
pelo gestor municipal e publicação nominal do médico participante no
Diário Oficial da União, conforme previsto no item 4.

3.10. A manifestação de interesse nos termos e para os fins
deste Edital vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa
de concordância, por parte do médico interessado, de todas as con-
dições, normas e exigências estabelecidas neste Edital, que estará
disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br.

3.10. Não será aceita a manifestação de interesse na pror-
rogação da adesão de médicos que participam do Projeto Mais Mé-
dicos para o Brasil, estando por qualquer motivo inativos no Sistema
de Gerenciamento de Programas do Ministério da Saúde (SGP).

4. DA VALIDAÇÃO DA VAGA PELO GESTOR MUNI-
C I PA L

4.1. Decorrido o prazo para manifestação de interesse pelo
médico participante, o gestor municipal deverá acessar o SGP, no
endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br, conforme cro-
nograma, para validar a vaga disponibilizada para a prorrogação da
adesão ao Projeto, assegurando a alocação do médico.

4.2. Para validação da vaga nos termos do subitem 4.1., o
gestor municipal deverá:

a) conferir no SGP se o médico procedeu a inserção de todos
os documentos conforme subitem 2.2., alínea "a" e subitem 3.3;

b) solicitar ao médico interessado na prorrogação que apre-
sente os documentos nas vias originais; e

c) conferir se os documentos inseridos no SGP são idênticos
aos documentos originais apresentados pelo médico participante.

4.2.1 Detectada a falta de algum documento ou divergência
entre o documento anexado pelo médico e o apresentado original-
mente aquele apresentado originalmente, o gestor municipal não pro-
cederá à validação da vaga, devendo justificar no SGP, no local
apropriado, o motivo da impossibilidade da validação.

4.3. Efetivada a validação da vaga pelo gestor municipal,
será divulgada a lista preliminar das manifestações de interesse na
prorrogação da adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, com a
confirmação das respectivas vagas nos muncípios nos termos do su-
bitem 2.5, mediante publicação no Diário Oficial da União e dis-
ponibilização da lista no endereço eletrônico http://maismedicos.sau-
d e . g o v. b r.

4.4. O resultado que trata o subitem 4.2 poderá sofrer al-
terações após análise e decisão de recursos, conforme definido no
item 6 deste Edital, nas datas previstas no cronograma publicado no
endereço eletrônico: http//maismedicos.saude.gov.br.

4.5. Será publicado no Diário Oficial da União e dispo-
nibilizado no endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br, o
resultado final do processamento eletrônico das manifestações de
interesse na prorrogação da adesão ao Projeto Mais Médicos para o
Brasil validadas, após o julgamento dos recursos conforme item 6 do
presente Edital.

4.6. Os médicos indicados na lista de que trata o item 4.5.
deverão acessar o SGP, no endereço eletrônico http://maismedi-
cos.saude.gov.br, conforme cronograma, e imprimir o Termo Aditivo
ao Termo de Adesão e Compromisso, em 2 (duas) vias, entregando-
o devidamente assinado ao gestor municipal, o que implicará, para
todo e qualquer efeito, em concordância de forma expressa com todas
as condições, normas e exigências estabelecidas neste Edital.

4.7. Somente mediante a validação da prorrogação da adesão
nos termos dos subitens 4.1 e 4.2 considera-se confirmada a pror-
rogação da adesão ao Projeto, e assegurada a alocação do médico
interessado, fazendo jus à continuidade do aperfeiçoamento nas novas
atividades de integração ensino-serviço, quando do encerramento do
primeiro período de adesão.

4.8. Após a validação será disponibilizado, no perfil do mé-
dico participante, extrato confirmando a validação realizada pelo ges-
tor municipal.

4.9. É de inteira responsabilidade do médico interessado na
prorrogação verificar se houve a validação, no prazo estabelecido no
cronograma, podendo implicar a perda do direito à alocação.

4.10. O médico participante com a prorrogação da adesão
validada nos termos deste Edital deverá continuar desenvolvendo as
atividades de integração ensino-serviço, sem qualquer interrupção, e
prosseguindo no aperfeiçoamento profissional que se dará nos termos
da Resolução nº 2, de 26 de outubro de 2015 e da Resolução nº 3, de
2 de outubro de 2015 da Coordenação do Projeto Mais Médicos para
o Brasil e eventuais alterações posteriores.

4.11. O médico cuja prorrogação da adesão não seja validada
atuará no Projeto até o final do período de adesão originária, nos
termos das normas regulamentares.

5. DAS REGRAS COMPLEMENTARES
5.1. Não haverá custeio de passagens e deslocamento sob

qualquer hipótese para médicos que manifestem interesse na pror-
rogação da adesão nos termos deste Edital, caso se encontrem fora do
município de alocação.

5.2. A prorrogação da adesão não confere direito a ajuda de
custo de que trata o art. 22, § 3º da Portaria Interministerial MS/MEC
nº 1.369, de 8 de julho de 2013 e demais normas regulamentares.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

EDITAL No- 11, DE 4 DE MAIO DE 2016

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA PRORROGAÇÃO DA
ADESÃO DE MÉDICOS PARTICIPANTES AO PROJETO MAIS
MÉDICOS PARA O BRASIL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

- O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por meio da SECRETARIA
DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
(SGTES/MS), considerando as ações de aperfeiçoamento na área de
Atenção Básica em Saúde em regiões prioritárias para o SUS, no
âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, com alterações inseridas pela
Medida Provisória nº 723, de 29 de abril de 2016, regulamentada pela
Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013,
torna pública a realização de chamamento público para manifestação
de interesse de médicos brasileiros e estrangeiros formados em ins-
tituições estrangeiras com habilitação para exercício da Medicina no
exterior que detenham a condição de participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil, na prorrogação da adesão, conforme esta-
belecido neste Edital.

1.DO OBJETO
1.1. Este Edital tem por objeto realizar chamamento público

de médicos formados em instituições de educação superior estran-
geiras, nos termos do art. 13, §1º, incisos II e III da Lei nº
12.871/2013, do art. 18, §1º, inciso II da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC/2013, que detenham a condição de participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil para, nos termos estabelecidos no
presente Edital, e considerando o disposto na Medida Provisória nº
723, de 29 de abril de 2016 e no art. 20 da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, manifestar interesse em
prorrogar a adesão ao Projeto, com a finalidade de aperfeiçoamento
na atenção básica em saúde em regiões prioritárias para o Sistema
Único de Saúde (SUS), mediante oferta de atividades de ensino,
pesquisa e extensão, por instituição pública de educação superior,
com componente assistencial mediante integração ensino-serviço.
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